
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governa 
Lobão - NA. Email: governadoredisonlobao.ma@gmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 
botijão e recarga de gás de cozinha, a fim de supriras necessidades da Administração Pública Municipal 
de Governador Edison Lobão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente aquisição tem como justificativa de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e Vasilhame) 
por ser necessário à manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal 
e suas unidades Gestoras e se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma 
estrutura mínima para a feitura do café e refeições que é servido a todos que transitam nas Unidades Gestoras, 
fator que contribui para o bom clima organizacional entre servidores usuários e população em geral. . 3. VALOR MÉDIO 
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base 
em pesquisas de preços realizadas com empresas do mercado. Com  base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de 11$301.198,56 (trezentos e um mil e cento e noventa e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelos órgãos 
participantes, o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos 111 e IV do Art. 
29  do Decreto Federal nQ  7.892/2013 e posteriores alterações. 

Totalizando um valor global de 11$301.198,56 (trezentos e um mil e cento e noventa e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 

S. FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 72 § 22  do Decreto Federal n2  7.892/2013. 

7 

Preço 
Quantidade Unidade Total Item Descrição

Estimado 

Troca de Gás de cozinha - Composição básica 
propano e butano, altamente tóxico e inflamável. 

1 Tipo-A-granel comercial, pesando 13kgs, R$ 137,40 2.075 Unidades R$ 285.105,00 
acodicionado em botijões, e suas condições deverão 
estar de acordo com a (port. 47 de 24/03/99 ANP) 

2
Botijão de gás, vasilhame de 13 kg, residencial, 

R$ 236,67 68 Unidades R$ 16.093,56 
dimensões aproximadas 360mm x 460mm. 

TOTAL R$ 301.198,56 
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6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela legislação 
vigente, em especial às luzes da Lei 0 10.520/02 e no que 
couber, a Lei 0 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal; 
6.1.6. Declaração de Localização e Funcionamento; 
6.1.7. Termo de Compromisso de Combate à Corrupção e ao Conluio entre licitantes e de 
Responsabilidade Socioambiental; 

6.1.8. Declaração que não é Servidor Público do Município de Governador Edison Lobão - MA. 6.1.9. Declaração 
Idoneidade; 
6.1.10. Declaração de Ausência de Processo Judicial com Sentença Definitiva; 
6.1.11. Declaração de Ausência de Impedimentos Previstos nos Artigos 29, inciso IX com 54,inciso 1, alínea "a' 
e inciso 11, alínea a°, da Constituição Federal; 
6.1.12. Declaração de Informação da Atividade de Maior Receita. 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
7.1. Autorização para o exercício da atividade de revenda de GLP emitido por entidade cadastradora 
credenciada pela Agência Nacional do Petróleo. 

7.2. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
Pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em 
características, quantidades e prazos. 
7.2.1.0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de 
medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. FORMA DE FORNECIMENT08.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de 
Ordem de Fornecimento da Secretaria Solicitante, em 01 (uma) via, devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo identificação do solicitante, quantidade solicitada, valor de cada item solicitado e local 
para entrega; 
8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a necessidade desta Prefeitura 
Municipal; 
8.3. Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo 
aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas 
8.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO ou pelo 
servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou 
não esteja em perfeitas condições para a utilização. 
8.5.0 local de entrega do produto será no endereço da Prefeitura Municipal, situada à Rua Urbano Rocha, n 
140, Centro, Governador Edison Lobão em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 
18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento; 
8.6. O prazo máximo de entrega para dos produtos será de até 1 (um) dia útil, podendo ser superior, 
Conforme a necessidade da administração. 

9. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata do SRP: 
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos; 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível comas especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
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9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
9.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
9.1.7. Recusar com a devida Justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 
9.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 
9.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos. 
9.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo de venda. 

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 
10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente. 
10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos 
de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o 
fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de 
Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste 
termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

12. ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR [TEM". 
12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o 
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n2  10.520 de 17 
de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento; 
14.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, 
descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação cia 
documentação e na elaboração da proposta; 
14.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens 
comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitas técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 
14.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma PRESENCIAL, 
com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O Decreto Municipal n°. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, 
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Municipal. 
15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 
contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§ 12  a 62  da 
Lei 8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal no. 044/2021, possibilitará a execução do projeto de 
fornecimento dos produtos. 
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15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o 
registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras 
contratações. 

15.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação. 16. 
DO CONTRATO 
16.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 
16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, devidamente fundamentado 
no art. 9Q da Lei flQ  10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para 
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para 
celebração do contrato. 
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
16.2.0 presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora 
do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei flQ  8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as devidas justificativas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n2  8.666/93 e no edital desta licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser 
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n°. 044/2021, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n 
147/2014, Decreto Municipal no. 044/2021, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n9  8.666/93 e suas 
alterações. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 27 de janeiro 2022. 
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